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Legarlatavo

Disciplina o transporte público coletivo municipal
de Congonhas, estabelece diretrizes para sua
concessão e cria mecanismos de garantir de
qualidade e sustentabilidade do serviço.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. aprova e eu. Prel'eito
sanciono e promulgo a seguintc Lei:

CAPÍTULO I

DO SERVIÇO DE TR{NSPORTE P(IBLTCO COLETIVO MI-INICIPAL

Art. l'O transpone pírblico coletivo municipal é definido como serviço público de

transporte de passageiros. que tem caráter essencial e deve ser acessír'el a toda a populaçâo, conl
política tarifária e ilinerários fixados pelo Poder Executivo Municipal. observados os principios
da modicidade tarilãria e da sustentabi I idadc cconômico-financeira.

Parágrafo único. Os itinerários são fixados por meio de liúas com rotas regulares
que ligam um ponto a outro do municipio.

Art. 2" Compete ao Município a exploração do serviço público de lransporte
municipal de passageiros, a quaI operar-se-á:

I - diretaÍnente;

II - por meio de concessão à operadora pãticular previamente deflnida mediante
processo licitatório.

§ 1'As condições de execução do sen'iço são as constantes nos respcctivos
conlrâtos. observado o edital de concorrência e a legislaçâo vigente.

§ 2'Na execuçào dos seniços. a concessionátia deverá utilizar vciculos.
equipan.rentos, instalações e pessoal de operação vinculados exclusivamente ao seniço objeto da
concessão.

§ 3" A concessionária manterá à disposição do Poder Executivo. cm perfeitas
condições dc uso, veículos, equipamentos e instalações com as características estabelccidas no
contÍato de concessão e nos documentos de autorização, que estabelecem as condições da
prestação do serviço e as características operacionais das linhas.

§ 4' Os bens vinculados à prestaçào de serviços não poderão ser alienados ou
oferecidos em garÍrntia real ou fidejussória sem a prévia e formal anuência do Poder Executivo.
observ'adas as disposições do contrato de concessão Íl rmado entre as partes.

§ 5' Bens públicos vinculados à operação dos sen'iços serão geridos pela
ncessiqniíria enquanio durar a concessão, mediante celebração de instrumento próprio
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Art.3" Os serviços integrantes do sistema de tra:rsporte público coletivo de
passageiros são classificados em:

II 'eventuais, caracterizados por serviços execútados para atender as necessidades
eventuais e temporarias de transporte, originados de acontecimentos ocasionais.

§ 2'No caso da necessidade de relorço de determinada linha. ainda que
excepcional, a operadora é obrigada a realizar viagens eventuais. sendo remunerada
adicionalmente. confomre quilometragem percorrida eletivamente acrescida.

CAPITULO II

DO PROCESSO LICITATORIO

Art. .4o A concessão para a prestação dos sen'iços será outorgada medianlc processo

licitatírrio prévio, obedecidas a legislação vigente sobre concessões, bem como dc licitações e

contratos administrativos, observando-se estritamentc os princípios constitucionais aplicáveis à
espócie.

Art. 5'O edital de licitação, desenvolvido a partir de estudos técnicos e econômicos
prévios, deverá conter minimamente:

I - o prazo de concessão. bem como sua possibilidade de pronogaçâo;

II - a iírea- a modalidade e a lorrra de prestação dos seniços;

III - a idade média máxin.ra da e a idade máxima dos veículosem operação, levando-
se em consideração o mês e ano de suâ Íabricação;

lV - as características brisicas dos equiparnentos e dos vcículos mais adequados para
a execução do obj eto do contÍato;

V - plano de investimentos escalonados e com prazo de implementação a serem
praticados pela co nc e s sioniíri a;

VI - as formas de remuneração do serviço e garantias de pagarnento;
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I - regulares. consistentes em serviços básicos. executados de Í'orma conünua e
permanente, obedecendo a itinerários e horários previamente estabelecidos. com pontos de
embarque e desembarque ao longo do percurso e com o valor de tarifa compativel; e

§ l" Caso necessário. c devidamente autorizado pelo Poder Executivo, a operadora
podcrá scr convocada a realizar viagens evenÍuais, enr caráter precii'rio. para cumprir objetivos
especiais com notório interesse público.
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VII - as hipóteses de retomada dos serviços pelo Poder Executivo, incluídas a
encampação:

VIII - a possibilidade de rescisão por acordo das partes. cassação ou revogaçào
unilateral, por inadimplência da concessionária, e as respectivas deconências jurídicas;

lX - mecanismos de incentivo à eÍlciência e qualidade da prestação do serviço:

X - fontes de receitas acessórias e sua regulamentaçãol e

XI - Matriz de Risco.

Art. 6'O prazo máximo para a concessão do serviço deve ser de l0 (dez) anos,
podendo ser prorrogado umr Írnica vez.

§ lo Será admitida a prorrogação da concessão apenas uma vez pelo mesmo pr.vo
inicialmente concedido" motivada por razões de inleresse público, mediante:

I - avaliaçâo satisfatória do desempenho da concessionária. a serem apuradas por
meio de Indicador Global de Qualidade do Sen'iço (IGQS) previsto no edital de concessãor

I[ - necessidade de amortização de investimentos não deprcciados durante a

vigência da concessãol

§ 2'No ato da manifestação de interesse de prorrogação. a concessioniiria deve
apresentar um plano técn ico-gerencial. contendo prazos para prorrogaçào e mclhoria do scrviço
cm operação, tais como:

[ - expansâo de linhasl

II - rej uvenescimento da lrota operant€;

lll - adoção de novas tecnologias de controle operacional e de informação aos

usuanos:

IV - utilização de veículos menos poluentes; e

V - proposição de maiores comodidades aos usuários dentro dos veículos e nos
pontos de embarque e descmbarque.

§ 3' O plano de que trata o §2' deste artigo sení submetido à apreciação do Poder
Executivo, o qual manifestani sua anuência por intermédio de Decreto.
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CAPÍTULO III

DA COMI§SÃOMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO

Art. 7' A Comissão Municipal de TranspoÍe Coleüvo compete:

I - examinar os editais de licitação e propor ao Poder Executivo a sua aprovação:

II - fiscalizar as licitações;

III - examinar os relatórios de execução dos serviços de transporte coletivo e
rccomendar providências que os aperfeiçoem;

lV - opinar sobre os valores propostos para as tarilàs, previamente à sua aprovação
pelo Chefe do Poder Executivo: e

V - analisar o cumprimento das metas de qualidade;

VI avaliar possíveis pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro:

VII - mediar conflitos entre usuarios e concessionária:

VIII - exercer outras atribuições relacionadas com o assunto, a pedido do Chefe do
Poder Executivo.

§ lo A Comissão. que se regerá pelas noÍrnas quc adotar. enr regin.rento interno,
será constituída dc 3 (rês) membros e respectivos Suplentes. designados pelo PreÍeito Municipal.

§ 2o A dcsignação dos membros da comissão é atribuição do Chefe do Poder
[]xecutivo, quando indicará aquele que exercerá a presidência.

§ 3o O exercício do múnus de que trata o §1'tem natureza de scrviço público
rclevante e não será remunerado.

§ {'Os membros da comissão poderão ser substituídos pelo Chefe do Poder
Executivo segundo seu exclusivo critério.

§ 5" O Conselho Municipal de l-rânsito e Transporte. instituído por intermédio da
Lei Municipal n'. 3.023. de ló de novembro de 2010. poderá atuar em conjunto com a C omissão
de que trata o coput desÍe artigo. com o Í-rto de avaliar e propor mcdidas para a melhoria da
qualidade do sen,iço de transporte no Municipio.
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C'APiTT]LO IV

DA crtlAÇÃo, ExrrNÇÁo E suBsTrrurÇÃo nE LrNsns

Art. 8o O Chefe do Poder Executivo deliberará acerca da criação, extingão ou
substituições de liúas. tendo como base. obrigatoriamente. parecer da Comissão Municipal dc
Transporte Coletivo. responsável por debater assuntos acerca do transporte público municipal.

§ lo O parecer de que trata o coput desÍe artigo fundamentar-se-á em estudo que
pe rmita a Con.rissão Municipal de Transporle. Coletivo exercer o j uízo de oportunidade ou
conveniência quanto à criação, extinção ou substituiçào das linhas.

§ 2o Fica vedado o parecer para alteraçôes genéricas. devendo a Comissão
Municipal de Transporte Coletivo analisar individualmente cada possibilidade de criação, extinção
ou substituições de linhas.

§ 30 Alterações pontuais de horiirio das liúas. locais de parada para embarque e
desembarque e desvios pequenos ou provisórios na rota independem de parecer da Comissão
Municipal de Transporte Coletivo. devendo basear-se em aspectos técnicos e financr'iros.
prirnando pelo interesse público.

CAPiTULO V

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

ArL 9' A concessioruiria do Sistema de Transporte Coletivo será remunerada:

I - pela receita tarifaria direta e indiretamente arrecadada:

II - pelos valores de venda antecipada de créditos eletrônicos de transporte não
utilizados após os respectivos interstícios pr.evistos no aÍ.36;

III - por subsídio público garantido para cobertura de déficit operacional do Sistema
de Transpoúe Coletivo Público municipal;

lV - por receitas acessórias. incluindo:

a) publicidade em veiculos e equipartentos:

b) exploração comercial de terminais e pontos;

c) serviços adicionais aos usuários, e

d) outras fontes aprovadas pelo Poder Concedente.

^ 
§ l' As receitas acessórias serão compartilha

I f T,,iproporçao de fOob (\,inte por cento) do valor bruto arrecadado.
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§ 2" A concessioniíria terá a liberdade de exploração das receitas acessórias, desde
que não prc'iudiquem a prestação do serviço principal e seja autorizada pelo Poder Concedenre.

Art. 10, As tarifas serão conceituadas e diferenciadas da seguinte tbrma:

I - 'Iarilà Pública: r.alor pago pelos usuários:

II - Tarità Técnica de Remuneração: valor que remunera a concessionárial

III - Tarilà Social: valores dif-erenciados para segmentos especíÍicos.

§ l" A 1'ariÍà PÍrblica scrá fixada pelo CheÍb do Poder Executivo, considerando:

I - capacidade dc pagamento da população:

II - necessidade de universalização do serviço;

III - sustentabilidade do sistema:

IV - capacidade orçamentária do município.

§ 2' Poderão ser criadas tarilàs diÍ-erenciadas para:

I - horários de menor movimento:

II - usuários frequentes;

III - integração temporall

IV - serviços complementates.

Art. 11. As revisões da tarità pública e de remuneração da prcstação do serviço
observarão a periodicidade mínima estabelecida pelo Poder Executivo. observando o estabelecido
no edital licitatório e no contralo de prestação de ser'"'iço e deverão:

I - incolporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da tarifa ao

usuarro;

II - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de et-rciência c

produtividade das cmprcsas concessionárias aos usuários:

III - atêrir o equilíbrio econômico-financeiro do Sistema de'fransporte Coletivo
Urbano de Passageiros. conforme parâmetÍos, metodologia de cálculos ou indicadores definidos
m edital licitatório ou no contÍato de prestação de serviço;

TO le Mazaro
PÍocurador Geral

Matricu,a 20146876
oAB/MG 210.986

t-
_Ardrtson Cabido
rEtettú de Congonha.

6

Ped

PRAÇA PRÉSIDEMIE KUBITSCHEK. 135 - CEÀITRO - CONGoNHÁ,S ' MG - CEP 36í15-000 - TEt.: {31) 3731.'1300 - FAx: (31) 3731.12i10 - !',rvw-congonhâ§.írE.gov.b.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

IV - incorporar o desconto tariÍário apresentado na proposta técnica da
concessionária no processo licitatório.

§ l" A Comissão Municipal de Transporte Coletivo emitirá parecer tecnico com
lodos os levantamentos previstos no edital licitatório e no contrato de preslaçâo de serviço. com
vistas à aferição do custo operacional do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros.
submetendo-a à apreciação do Chelt do Poder Executivo. ao qual caberá decidir pela revisão
extraordiruiria das tarifas.

§ 2" Será conferida ampla publicidade ao parecer de que trata o § l" deste artigo. a

fim de permitir o acesso aos dados que hrndamentaram a decisão acerca da revisâo.

Art. 12. Durante o período de concessão. a concessionária. soh sua
responsabilidade e mediante prévia e formal anuência do Poder Executivo, poderá realizar
descontos nas tarifas aos usuários. inclusive de caráter sazonal. sem que isto possa gerar qualquer
direito à solicitação de revisão da tarifà.

lll - os custos com pessoal e encaÍgos originários da opcração e manutençào cont
as obrigações das leis sociais;

IV - a justa remuneração do capital investido, a qual deverá ser aferida em
percentual n.ráximo de l2% (doze por cento) ao ano;

V - tributos incidentesi

Vl - receitas do sistema; e

VU - custos de tecrrologia e.inovaçãô.

Art. 14. I"ica o Poder Executivo autorizado a conccder suhsidio taritãrio ao
transporte público coletivo urbano de passageiros sob o regime de concessão do serviço público.
com vistas a assegurar a modicidade das tariÍas. a generalidade do transporte público coletivo e a
preservaç&r do equilíbrio econômico-Ílnanceiro nos contratos de concessão.

§ l' Para os fins desta Lei, subsídio tarifiirio é o aporte finalceiro promovido pela
istração Pirblica para o custeio do serviço de transporte coletivo público de passageiros.
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Art. 13. As revisões dos custos do sistema serão calculadas tendo como
me«rdologia a planilha desenvolvida pela ANTP (Associação Nacional de Tr:nsportes Públicos)
no ano de 2017, ou outra com credihilidade nacional a ser instituída. considerando os seguintes
aspectos:

I - os custos fixos e variáveis da operação;

II - as provisões para depreciação dos bens imobilizados. contados de seu valor
atualizado:
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com a finalidade de diminuir ou isentar o valor da tariÍà pública cobrada dos usuários e incentirar
a ulilizaçào tlo transpone público.

§ 2'O Município poderá receber aporte de recursos da União e/ou do Estado para
complementar o subsídio. bem como para garantir as gratuidades e demais custeios do sistema de
transporte coletivo público. concebido em observância à premissa de equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de concessão e às diretrizes da modicidade tarifiiria.

§ 4o A conoessão de subsídio deverá estar em consonância com os princípios,
diretrizes c objetivos da Política Nacional de Mobilidade flrbana. privilegiando o inleresse
público. além de assegurar a modicidade das tarilas. incenlivando a utilização do transportc
coletivo urbano de passagciros de modo a promover a melhoria da rnobilidade das pessoas nos
deslocamenlos dentro do tcrritório municipal.

CAPÍTULO VI

DA GRATI-IIDADE AOS E,STUDANTES

Art, 15. Em caso de inexistência de escola próxima dc sua residência que atenda à
etapa escolar em que o estudante deva se matricular. observados os critérios de zoneamento escolar
instituídos pclo órgào responsável. será concedida gratuidadc- tarifãria relaliva ao dcslocanrento da

residência à escola e da escola à rcsidência.

§ 2" A conccssão dcste benefício abrange tanrbénr os alunos da APAE. estcndendo-

se ao acompanhante do estudanle com deficiência. desde que comprolada a necessidade por laudo
medico ou equivalcnte.

§ l" Ao estudante liequente, bem como ao seu acompanhante quando cabível, serã<t

concedidas duas passagens. referentes ao traieto de ida e volta.

§ 2" O beneficio será cancelado caso comprovada a ocorrência de fraude ou omissão
por parte dos alunos. impossibilitando nova concessão no mesmo ano letivo.
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§ 3" O subsidio poderá ser coberto por receitas extratarifarias. receilas alternativas,
subsídios orçamentários. subsidios cruzados intrassetoriais e interseloriais provenientes dc outras
categorias de serviços dc transporte público ou privado de passageiros, dentre outras lbntes.
instituídos pelo Poder Executivo. inclusive taxas e tarifàs. criadas como outras l'ontes dc custeio.

§ l'O beneficio supracitado seni concedido. preferencialmente. àqueles que

residem fora do distrito sede.

Art. 16. Somente será concedida e mantida a gratuidade mediante apuração mensal

da Íiequência do aluno às aulas.
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CAPITULO VII

DA GRATT]IDADE ÀS PESSOAS CoM DEFICIÊNCIA

Art. 18. Será concedida gratuidade tarifária relativa ao deslocamento de pessoas

com deficiência no Município.

Art. 19. Caberá ao Poder Executivr) assegurÍu à pessoa com deÍiciência o pleno
exercício de seus direitos brisicos. inclusive o acesso ao transportc público coletilo.

Art.20. Considera-se pessoa com deficiência aquela que ten impedimento de
longo prazo de natureza lisica, mental, intelectual ou sensorial. o qual. em interaqâo com uma ou
mais barreiras. pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas.

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmenlos do
corpo humano, acarretando o comprometimento da lunçâo fisica apresentando-se sob a fom.ra de
paraplegia. paraparesia. monoplegia. monoparesia, tetraplegia, tetraparesia. triplegia. triparesia,
hemiplegia. hemiparesia. ostomia, amputação ou ausência de membro. paralisia cerebral. nanismo.
membros com delbrmidade congênita ou adquirida. exceto as detbrmidades estéticas e as que nâo
produzam dificuldades para o desempeúo de funções;

ll - deficiência auditiva: peÍda bilateral, parcial ou total, de quarenta c um decibeis
(dB; ou mais. alerida por audiograma nas frequências de 500H2. 1.000H2. l.000Hz e 3.000112:

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que
0.05 no nrelhor olho, com a melhor correçào óptica: a baixa visão, quc significa acuidade visual
entre 0,3 e 0.05 no melhor olho. com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatriria da
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60": ou a clcorrência simultânea
de quaisqucr das condições antcriores: L'
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Art. 17. O Poder Executivo poderá emitir atos normativos con'rplementâres a esta
Lei. de modo a prever t'ormas de fiscalização. avaliação e conÚole. visando dinamizar o processo
e evitar prejuízos aos alunos que façam jus à contemplação.

Art. 21. Pra a avaliaçâo da deÍiciência será considerado seu cnquadramento nas

seguintes categoriâs:

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente intêrior à
media. com manilêstação antes dos dezoito anos e limitaçôes associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas. tais como:

a) comunicação:

b) cuidado pessoal:

9



c) habílidades sociais:

d) utilização dos recursos da comunidade;

e) saúde e segumnçai

g) lazer:

h) trabalho:

V - deliciência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

Parágrafo único. A pessoa com Transtomo do Iispectro Autista é considerada
pessoa com deficiência para todos os efeitos legais.

Art. 22. Será concedida a gratuidade a um acompaúante de pessoa com deficiência
sempre que constatada sua necessidade para auxilio a locomoção. desde que comprovada a

necessidade por laudo médico ou equivalente.

Art. 23. O Poder Executivo poderá emitir atos normativos complementares a esta

Lei, de nodo a prever formas de fiscalização, avaliação e controle, visando dinamizar o processo.

Parágrafo único. Comprovada fraude ou omissão para a obtenção da gratuidadc.

o beneffcio será cancelado de imediato. vedada a concessão do beneficio novamente no mesmo
exercício financeiro.

CAPITULO VIII

Art. 2d. No desempenho de suas funções. o órgão municipal responsável pela
gestão do serviço de lransporte público coletivo deverá observar os seguintes princípios:

I - planejar o sistema de transporte colelivo municipal com a finalidade de promover
)eu harn)Ôn ico Íuncionamento:

II - integrar as políticas de transporte coletivo ao Plano Diretor. ao Plano de
Mobilidade Urbana Municipal e à legislação que trata do uso e ocupaçào do solol

lll - universalizar o atendimento. respeitados os direitos e obrigações dos usuários:

IV - viabilizar a boa qualidade do serviço. compreendendo a eÍiciência, a eficácia.
a atualidade tecnológica do sistema. a urbanidade das equipes em contato com o público. a rapidez.
o contbrto. a reguiaridade. a s€gurança. a continuidade. a modicidade tarifária e a acessibilidade.
mormente para as pessoas com deficiência;

t0
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Í) habilidades acadêmicas;

DA GESTÃO DO SERVIÇO
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VI - promover Íacilidades de integração entre os diferentes mcios de transporte e

regimes de prestação de serviço;

VIll - estimular a participaçâo do usuário na fiscalização da prestação de serviços;

IX - estabelecer políticas tarif;irias geral e máxima. bem como a Íbrma de aÍêrição
de cumprimento de suas diretriz-es, considerando a viabilidade do sistema.

Seção I

l)a Concessão de Subsídio à Concessionária

Art, 25. Para a análise quanto a necessidade de concessão do subsídio. a operadora
do scrviço dc transpone público coletivo deverá enr,iar ao Poder Executivo os seguintcs relatórios
e documentos comprobatórios:

I - quilometragem rodada;

III - receita tarifária auferida:

IV - custo do serviço;

V - a integralidade da folha de pagamento de pessoal provenicnte do contrato de
concessão. abrangendo o adimplemento das obrigações trabalhistas cle seus luncionários. bem
como os demais documentos relativos à concessão. conforme requisiçâo do município: e

§ 2' Os relatórios de que tratam os incisos I, ll e III deste artigo deverão ser
ecidos em tempo real. baseados em dados de entrada inalterados. cm formatos auditáveis. de

e Valle Mazzaro
Procurdor Geral
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V - promover a prioridade do transpone coletivo em relação ao individual.
especialmente na circulação urbana:

Vll - estimular a presen ação do patrimônio histórico. a conservação energética e a

redução de impactos ambientais e de vizinhança:

II - quantidade de passageiros transportados pelos veiculos do traÍsporte público
coletilo. dif'erenciando os passageiros quanto a forma de pagamento e entre aqueles que recebem
descontos ou gratuidade:

Vl - observância aos critérios de qualidade previstos no edital licitatório e no
contrato.

§ l'A demonstração do resultado do exercício deverá ser feita através da análisc
das receitas e despesas provenientes da operaçâo no âmbito do n.runicípio de Congonhas. sendo
disponibilizados todos os documentos contabilizados para análise.

l-*_
ÂoderLn Cabido
Pue{atoâe Congontras
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forma elelrônica, incluindo a informação do local da marcação do bilhete por GPS. por meio do
sistema de bilhetagem eletrônica implantado no sistema.

Art.26. Senr prejuízo das requisições do artigo anterior. a operadora deverá enviar
ao Poder Executivo, até o 5" (quirto) dia útil do mês. a GFIP/SEFIP, relatório mensal de todos os
beneficios concedidos aos funcionários, além de todos os custos da operação no mês anterior.
acompanhados de suas comprovaçôes e respectivos documentos fiscais.

Art. 27. O órgão municipal responsável deverá analisar trimestralmente os
relatórios gerados pela operadora.

§ 1o Caso seja verificada a necessidade de correções. a concessionária será

tbrmalmente notificada para eÍ'eluar as rctificações necessárias no prizo de 05 (cinco) dias úteis
contados de seu recebimento.

§ 2" Aprovados os rclatórios, o Município fará a soma dos custos mensais e eÍ'etuará

a subtração do ralor mensal das receitas tarifárias e não tarifárias mensais auferidas, de modo que

o resultado indicará o valor do eventul subsídio.

§ 3'Deverá constar no edital do proccdimento licitatório o limite nráximo para o
vakrr mensal do subsídio. bem como previsão de concessão de reajuste. na hipótese de comprovada
necessidade.

§ í' Deverá conslar no instrumcnto convocatório o procedimento dc cálculo do

valor do subsídio.

§ 5" Não aprovados os relatórios. por ausência dc conrprovação documental ou

inconsistências relevantes. o Município fica dispensado do rcpasse do subsídio.

Art. 28. Deverá ser dada ampla din-rlgação de todas as inlbnnações coletadas.

especialmente dos valores dos insumos, dos valores de coeficientes, das quantidades de

quilometragem rodada. do custo real apurado. da quantidade de passageiros transportados e dos

valores elttivamente utilizados para subsidiar o sistema.

Seção I I

Do Sistema de BilheÍagem Eletrônica

Art.29. Fica instituído o Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE) unilica<1o para

todo o Sistema 'l'rarsporte Público Coletivo no município de Congonhas, como instrumento de
cobrança de târifà e de controle da demanda e da ofena.

AÉ. 30. O SBE será constituído por equipamentos de validação de cartões
inteligentcs. recarregáveis. com créditos de viagem. instalados nos veículos do serviço de
transportc público colctivo. bem como por subsistemas de operação. dc colcta e transmissâo de

os, dc comercialização de cart(lcs e creditos de viagem e
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Art, 31. A contrataçào, o aluguel ou o arrendamento mercantil, assinl como a
operação do SBE serão efetuados pela concessionária.

Parágrafo único. O contrato a ser celebrado entre a concessionária e a empresa
Íbmecedora do SBE está suicito à aprovação previa do órgão municipal gestor em seus âspectos
tecnicos.

Art.32. O SBE. do qual o Município terá acesso completo como gestor. fomecerá
em tempo real os dados necessários para a contabilização diária da quilometragem rodada.
quantidade de passageiros transportados com ou sem beneficios. itinerários de cada linha. atrasos
ou adiantamento no cumprimento de cada linha.

Art.33. O SBE deverá, obrigatoriamente, estar de acordo com as especificações
tecnicas do órgão gestor e do edital de licitação e conEato de concessão em vigor.

I - Cartão Vale-ransporte: caÍões a serem adqúridos por empregador e Íbrnecidos
aos beneficiários do vale -1ran sporte:

II - Cafião Usuário: cartão que poderá ser adquirido por qualqucr UStlÁRIO do

SERVIÇOl

III - Cartão Beneficio: cartões. gratuitos ou não, a serem utilizados pelos LISI.JARIOS
quc possuam tratamento diÍ'erenciado quanto à forma de pagaÍnento das tarifas ou quanto ao

procedimento de embarque e desembarque nos veículos. a abranger:

a) Cartão Master: destinado ao USI.IÁRIO com mais de 65 (sessenta e cinco)
anos. beneÍrcíário de gratuidade nos lermos da legislação e regulamenlaçào vigenles:

b) Cartão Inclusão: destinado ao USUÁRIO e seu ACOMPANHANTE. se for o
caso. contcmplados pelos arts. 20 e 2l desta Lei;

c) Cartão Estudante: destinado ao USUÁRIO contemplado pelo art. 14 desta Lei:

d) Cartâo Operador de Transporte: destinado aos ernpregados da CONCESSIONARIA;

e) Outros cartões: destinados aos demais benellciários de gratuidades.

( frl Panígrafo único. No ato do cadastro do Cartão Beneffcio deverá constar a
' lff ,.- cilegoria de beneficio na qual o usuário encontra-se inserido.

mtmlriquoValle Mazaro IJ procursdor Gerat L 13
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Art.3.l. Cada operação de validação de crédito de viagem ou liberação de roleta
deverá ser armazenada no validador e coletada automaticaniente através de transmissâo para

sen'idor instalado na garagem da emprcsa concessionária ou em plataf'orma online, ao qual serlr

lbmecido an,plo e irrestrito aoesso ao órgâo gestor de Íbrma independenle e originária.

Art.35. Os créditos e'letrônicos adquiridos pelos USUÁRIOS e/ou os demais
direitos de viagem concedidos na Í'orma de beneficio de gratuidade serão inseridos en1 cartôcs

eletrônicos distribuídos nas seguintes categorias:
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Art. -16. A geração dos créditos eleúônicos obser\ ará as seguintes regras:

I - os lotes de cróditos eletrônicos na modalidade vale-trânsporte terão validade de
180 (cento e oitenta) dias contados a partir dc sua venda ao USUÁRIO:

II - os lotes dos demais créditos eletrônicos lerão validade de i65 (trczentos e

sessenta e cinco) dias contados a partir de sua venda ao USUÁRIO.

Seção III

Dos Sistemas de Controle e de Gestão

Art. 37. A concessionária deverá desenvolver um sistema de controle operacional
e disponibilizá-lo para uso sinrultâneo de módulos específicos ao órgão gestor. de forma a
possibilitar a verificação do cumprimento de especificações operacionais ou tccnicas, observados
requisitos e prazos constantes no edital. na proposla técnica da empresa. no contralÕ e ncsta Lei.

Parágrafo único. A concessionaria deverá desenvolver para os usuários sistema
que possibilite o acesso a inlomrações sobre horários c itinerários mais adequados aos locais de
seu interesse.

Seção lV

Do Sistema De Avaliação De Desempenho

Art. 41. O órgão gestor deverá acompanhar o desempenho do serviço atÍavés de
indicadores e metas segundo um Sistema de Avaliação de Desempenho.

Pedro H ue Valle Mazzaro
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Art.38. O acesso e disponibilidade dos dados operacionais da concessioniiria.
assim como a possibilidade dc intervenção" deverão ser perrnanentcs c abertas ao órgão gestor.
que poderá lazer novos levantamentos e pesquisas por iniciativa própria. para auditoria dos
levantamentos e pesquisas realizadas pela concessionária e para coleta de novas inÍbrmações.

Art. 39, A concessionária deverá informar ao órgão gestor" no caso de detecção de

aspectos negativos na execução dos serviços, as pÍovidencias efetivadas para sanar os problemas
apontados e. se lor o caso. submeter à aprovação as alterações que visem o atendinrento de
questões ler.'antadas pelos usuários.

Art. 40. O órgão gestor terá prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos. contados
a partir da data de apresentação das altemções propostas, para analisá-las e opor qualquer objeção
à providências adotadas pela concessionária.

Parágrafo único. Não havendo maniÍ'estação no prazo de que trata o cLtpuÍ. as

alteraçôes serão consideradas aprovadas e será emitida â Ordem de Serviço correspondenle.
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§ l'A irnplantaçào e operaçào do sistema de avaliaçâo serão realizadas pekr
Município, através do órgão gestor. a quem caberá também a especiÍicação detalhada da
metodologia a ser empregada na definiçâo da nota a ser atribuída ao serviço da concessioúÍia.

§ 2'A concessionária fomecerá todas as inlbrmações fisicas. operacionais c
tarifárias decorrentes da operação do serviço e que forem requeridas pelo órgão gestor e ou permitir
o acesso ao banco de dados gerado pelo sistema de controle da operação.

Art. 12. A avaliação da execução dos serviços seguirá os parâmetros estabelecidos
no quadro de indicadores Sistema de Avaliação de Desempenho, que permitirá ao Município
analisar o desempenho da concessionária e o cumprimento dos sen'iços previstos no edital, para
deliberação sobre sua permanência na operação ou sua expansão. se Íbr o caso.

Seçâo V

Da Publicidade

Art.4-j. Fica a cargo da concessioniíria do serviço a gestão comercial e operacional
da publicidade nos veÍculos que compôem a frota. sob fiscalização e controlc do Orgão Gestor.

Parágrafo único. Excetuam-se a publicidade nos terminais urbanos de transpoíc
coletivo. pontos de parada- abrigos de passageiros e mobiliarios a eles integrados. a qual caberá ao

órgão gestor sua gestão e operação.

Art. 44. Nos espaços dispostos nos veiculos da concessionária para a veiculação de

mídias é vedada a publicidade quc contenha:

II - propaganda de cigarro e bebida alcoólica;

III - propaganda de veiculos particulares (automór'eis e motocicletas) ou que

contenha mensagem negativa a respeito do transporte público:

IV - propaganda que estimule qualquer espécie de discriminaçào.

§ lo A exploração de publicidade deverá obedecer às exigências previstas na

legislação l'ederal. estadual e municipal pertinente e no contrato de concessâo em vigor.

§ 20 A reccita líquida obtida pela utilização de espaços publicitários nos veiculos
do sistema deverá ser revertida para financiamento do próprio sistcnra. obedecendo as diretrizes
definidas no contrato de concessão em vigor.

Art. 45. A normatização. a exploração de publicidade comercial, institucional ou
de inÍbrmações t1o Sistenia de 1'ransporte Coletivo do Município de Congonhas. serão delinidas

or Decreto
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I - propaganda ideológica ou político-partidririar



Art.46. São direitos do usuário do scrviço de transporte públioo municipal, além
de outros legâlmente prev istos:

ll - ter acesso ao serviço de transporte público coletivo conforme informado;

[U - ser transpoÍado em seguÊ]nça nos veículos que compõem o sisterna de

lransporte público coletivo municipal. conforme a lcgislação vigente e às condiçõcs momentâneas
relativas ao trânsito e ao ambiente;

IV - ser lratado com urbanidade;

V - ser cobrado por valor pre-fixado da tarifa c. quando tiver dircito. fazer uso de
desconto ou gratuidade nos termos da [ei.

Art. 47. São obrigações do usuiírio. sob pena de nào ser transportado. sem preiuízo
dr: outras sançõcs legais cabír eis:

[ - pagar a tarifa vinculada ao serviço utilizado;

ll - identiÍicar-se devidamente quando fbr titular dc produto tarilario personalizado
ou gozar de direito de gratuidade;

IV - preservar os bens vinculados à prestação do serviço; e

Art. 48. A concessionária manterá serviço permanente de atendimenlo ao usuario
para solicitação. reclamação. sugestão e informação. com o objetivo de melhorar e aperfciçoar o

serviço de transporte coletil o.

CAPÍTTII,O X

DOS VEÍCTILOS
Pedro Henrique Valle Ítiazzaro
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CAPiTI]LO IX

DOS TTSUÁRIOS

I - ser informado sobre as coüdiçõss em que o sen'iço é prestado;

III - poÍar-se de maneira adequada no interior do veÍculo e nas demais instalações
do sistema dc transporte coletivo. utilizando os serviços dentro das normas Ílxadas:

V - levar ao coúecimento da operadora e das autoridades as inegularidades de que
teúa ciência ret-erentes ao serviço pÍestado.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento das obrigaçõcs. o usuário poderá
ser retirado do veículo. ou das demais instalações do sislema de transporte coletivo, por solicitação
de qualquer dos agentes credenciados. os quais po<.lerão requerer relorço policial para este flm.
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Art. .í9. Os veículos que compõenr a liota da concessionária constituem o suporle
fisico móvel e motori;zado dos deslocamentos urbanos. cujas características permitem seu uso
coletivo.

§ 1'Para fins deste artigo, utilizar-se-ão as seguintes definições de veículos:

IIt - MINIÔNIIIUS: veículo automotoÍ de transpol1e coletivo com capacidade pira
mais de 21 (r inte e unr) passagciros sentados e cnr ;É:

IV - MICROÔNIBUS: vcículo automotor de transpoÍte coletivo com capacidade
para ate 20 (r'inte) passageiros exclusivamente sentados.

§ 2' Os veículos utilizados na conccssão e/ou permissão devcrão obrigatorianrente
scr cmplacados no Município.

Art. 50. Os veículos de transportc coletivo a serem utilizados no sistema deverão
submeter-se a vistorias e inspeções técnicas antes de ingressarem no seniço regular. a Íim de

verifioar os aspectos de segurança. qualidade. conservação e comodidade para os usuários.

§ l" As vistorias de que trata o círpuÍ deste artigo deverão ser rcalizadas por sen iços
oi'iciais de inspeçôes veiculares ou oficinas credenciadas junto ao Poder Concedente. com a

seguinte periodicidade:

I - anualmente. paÍa os veículos com até 8 (oito) anos de fabricação: e

ll - semestralmente, para os veículos com nrais de 8 (oito) anos de fabricação.

§ 2'As despesas decorrentes da realização da vistoria correrào por conta da
coltccsslonan a

Art. 51. Os veículos que compõem a frda de transporte coletivo não poderão
conduzir passageiros em itinerários não autorizados pelo Poder Executivo. salvo com autorização
expressa da autoridade competente. ou em câso de lorça maior. por interdição de ruas causadas
por acidentes. consertos ou eventos promovidos ou autorizados pelo lvÍunicípio.

CAPÍTT1LO XI
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I - ONIBUS BÁSICO: veículo automotor de transporte coletivo com capacidade
para mais de 70 (setcnta) passageiros. ainda que. em virtude de adaptações com vistas à maior
comodidade. transporte número menor:

II - MIDIÔNIBUS: veículo automotor de transporte eoletivo com capacidade para

mais de 40 (quarental passageiros sentados e em pó:

DAS INFRAÇOES, PENALIDADES E RECTIRSOS
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Art.52. Constitui infiação ao serviço de transporte público a açào ou omissâo que
impoíe na inobsenância- por parte da concessionaria. de seus empregados ou prepostos. das
normas estabelecidas no contralo de concessão, nesta Lei e demais nornas e instruçôes
complementares.

Art. 53. Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades

I - advertência escrita, aplicada à concessionária na primeira vez que inconer em
qualquer uma das inÍiações prcvistas nos itens do Grupo I do anexo desta [-ci:

II - multa. aplicada à concessionária a partir da primeira reincidência de qualquer
um dos itens do Grupo l. ou a parlir da primeira ocorrência de qualquer uma das inlraçires aos

Grupos 2. 3..{ e 5, previstas no anexo desta Lei:

IV - declaração de inidoneidade

§ 10 A penalidade da retirada do veículo de circulaçào não isenlara a aplicação das

demais penalidades.

§ 2" A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não prc.ludica a

responsabilização civil e criminal da concessioniíria, ou de seus agentes e prepostos. na lomta da
legislação própria.

Art.54. As infrações serão constatadas por meio de fiscalização em campo. bem

como nos arquivos ou documentos comprobatórios dos serviços. de acordo com a süa natureza ou
tipicidadc.

Art.55. São competentes para aplicar as penalidades de advertênci4 multa e
retirada do veículo de circulaçâo:

I - o Chefe do Poder Executivo:

II - o dirigente superior do órgão ao qual o contrato de concessão é 
"inculado:

III - agentes de liscalização municipais ou conveniados do Municipio.

Paúgrafo único. A declaração de inidoneidade será aplicada exclusivamenle pelo
Chefe do Poder Executivo e pelo dirigente superior do órgão ao qual o contrato de concessão é

vinculado.

III - retirada do veículo de circulação. em caso de reprovação da vistoria de que
trata o art. 49 desta [,ei, sem a promoção das adequações pela concessionária, conforme os critérios
descritos nesta Lei e no contrato de concessão: e

Art. 56. Constatada a infração. será emitida em lace da concessionária o Auto de
lnfração e. quando couber. a Notitlcação de lrregularidade.

P/, ,
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§ 10 A NotiÍicaçào de Irregularidade será aplicada enr casos de necessidade de
reparo em veículos e equipamcntos, bem como no realiúamento da conduta da operadora e seus
colaboradores.

§ 2o Constará na NotiÍicaçào de Inegularidadc prazo para que a operadora realize
as devidas adequações.

§ 3o Caso o reparo não seja sanado no prazo estabelecido a operadora ficara su.ieita
a aplicação das sançôes previstas no art. 52 desta Lei.

Art.57. A assinatura do Auto de Infração ou da NotiÍicação de Inegularidade nào
signifi ca recoúecimento da inÍiação.

§ l" Poderá a concessionária apresentar defesa escrita com o fito de contrapor aos

tcrmos do Auto de InÍiação ou da Notificação de Inegularidade nos termos desta Lei. sob pena de
preclusão.

Art. 59. O Auto de Infração e a Notificação de Irregularidade somente poderào ser

anulados quando houver erro insanár,el em sua lal ratura. cuja cornunicaçào seni encamiúada ao

órgão tlscalizador no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento.

Í ,-.v nen ue Valle Mazzaro

PÍocuradoí Geral
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§ -ío O reparo de irregularidade indicada na Notilicação de Irregularidade não anula
do Auto de Inflração. podendo a concessionária ser sancionada com as penalidades prer,istas no
ar1. 52 desta Lei enr caso de reincidência.

§ 2" A ausência de emissão imediata dos instrunrenlos de que trata o.z?u1 deste

anigo nào invalida o ato de Íiscalização promovido pelo Poder Concedente.

Art. 58. O Auto de lnfração e a Notiticação de lrregularidade deverão conter.
obrigatoriamente, os seguintes dados:

I - nome da operadora;

II - dispositivo infiingido;

III - data da autuação:

IV - hora aproximada da autuaçào;

V - local aprorimado da autuaçào:

VI - identificação do veículo, caso necessário: e

VII - instruções para apresentação de defesa contra o Auto de Infraçâo ou u

NotiÍicação.



Art.60. As infrações passireis de sancionamento sâo as previstas nesta Lci e em
seu Anexo.

Parágrafo único. As iniiações para as quais não haja previsão de aplicação de
penalidade especíÍica nesta Lei. mas previstas no instrumento convocatório ou contrato de
concessão, serão punidas com advertência escrita na primeira ocorrência e multa de valor
correspondente a 20 Unidades Padrào do Municipio de Congonhas (t IPMC).

Art.6l. Os valores das multas serão fixados nas seguintes proporções, de acordo
conr as inÍiações prcvistas em cada grupo do Anexo dcsta Lei:

I - 50 UPMC no caso de reincidência em infrações do grupo l;

II - 100 UPMC no caso de infrações do grupo 2;

III - 250 LIPMC no caso de infraqões do grupo 3;

IV - 400 UPMC no caso de infrações do grupo 4;

V - 500 UPMC no c?rso de infrações do gupo 5.

§ 1o A sigla UPMC corresponde à tJnidade Padrão do Municipio de Congonhas.

§ 20 Em caso de reincidência da mesma infração no período de l2 (doze) meses, os

valores previstos serão cobrados em dobro.

Art. 62. Cometidas duas ou mais inliações, independentemente de sua natureza.
aplicar-se-ào, concomitantemente, as penalidades correspondentes a cada uma delas.

§ lo A defesa será er.rdereçada ao órgão municipal responsár'el pela gestão do
contrato de concessão, munida dos documentos que a concessionária entender necessiirios para o
deslinde da controvérsia.

§ 20 A concessionriria obrigatoriamente anexará à delêsa cópia do Auto de Infração
ou da Notilicação de lrregularidade que a originou.

§.lo A defesa somente poderá ser apresentada pela concessionária. por seus

tes legais ou t-ormalmente constituidos.re en

Pedro H ue alle Mazzaro

Procurador Geral
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Art.63. Cabeú defesa escrita contra o Auto de Infiação e a Notilicação de
Irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a contar do primeiro dia útil seguinte ao

recebimento da notiÍicação pela operadora responsável.

§ -1o O julgamento da detêsa deverá ser realizado no prazo máximo de 90 ( nor.enta )

dias. a conlar da data de seu protocolo, admitida a prorrogação por ate! 60 (sessenta) dias. no caso

dc'necessidade de realização de diligência, sob pena de nulidade.
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§ 5o A defesa contra o Auto de Intiação e a Notificação de Irregularidade deverá
ser oferecida e julgada individualmente.

Art. 6,1. O Auto de Iniração poderá resultar nas mcdidas sancionatórias previslas
no art. 52 desta Lei nos scguintes casos:

Il - seja apresentada defesa fora do prazo; e

III - as razões da deÍêsa sejam julgadas improcedentes pelo órgão responsável pela
gestão do contrato.

Art. 65. A imposição das penalidades previstas nesta Lei será materializada por
intem.rédio do Termo de Aplicação de Sanção, contendo as seguir.rtcs especilicações:

I - nome da operadora;

II - dispositivo inllingido;

III narureza da sanção;

IV - data da autuação;

V - instruções para pagamento, em cÍtso de aplicação de multa.

§ 1" A concessioniíria será intimada de todas as dccisões adn.rinistrativas prolatadas

atravós dc meio oficial a ser estabelecido no edital.

§ 2'Da decisão pela aplicação da sanção. caberá recurso dirigido ao Chete do Poder
Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados de seu recebimento.

Art. 66. O prizo máximo de pagamento administrativo da multa é de l5 (quinzet
dias úteis contados do recebimento do Termo de Aplicação de Sançâo.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o cdlruí deste artigo. serào devidos
juros nroratórios no importe dc 0,05% ao dia, até o limite de 30 (trinu) dias. sem prej uízo de sua

cobrança pela via judicial.

Art.67. A anulaçâo do Auto de Infração ou o pagamento da multa não desobriganr
o inlrator de sanar a irregularidade que lhe deu origem.

Art. 68. A aplicação da sanção de declaração dc inidoneidade será cabivel nos
seguintes casos:

HêfiSô?,t 
qâ[Eilg#.1B'lidade limitada; ou firmaindividual, por crime
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I - não seja olerecida defesa;

I - condenaçào, transitada em julgado. de qualquer direlor ou representante legal
quando se trate de sociedade anônima; sócio ou proprietrírio. quando se trate de sociedade por
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ll - condenação. transitada em julgado, de qualquer das pessoas previstas no inciso
anterior, por crime contra a vida e segurança das pessoas. ocorrido em consequência da prestação
de sen'iço a que se reÍ'erc csta Lei:

Ill - constatação de fraude ou fomecimento de informações e dados Íalsos em
pror,eito próprio ou de terceiros.

Parágrafo único. A declaraçâo de inidoneidade acarÍetará na rescisão do contrato
de concessão. sem prejuízo das medidas.iudiciais cabíveis para ressarcimento dos danos causados
à Administração.

CAPITTTLO XII

DO TRANSPORTE IRREGULAR

AÍ. 69. E vedada a exploração do serviço não regulamentado de transporte de
passageiros no território do Município de Congonhas.

II - em caso de reincidôncia, o infralor será penalizado em multa no valor de 900
(novecentos) [JPMC.

§ 3' O intiator será intimado de todas as decisões administratir.'as prolatadas através
de carta com aviso de recebimento ou por outro meio oficial.

DA FISCALIZAÇÃO

Pedro Henrique Valle Mazzaío
Pmcurador Geral
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Art.70. Aquele que conduzir, no tenitório do município, qualquer tipo de veículo,
mediante renumeraçào sob qualquer t'orma- por meio de sen'iço ou meio de transporte não
regulamentado. estará sujeito à multa pecuniiiria. na forma e valores a seguir:

I - em primeira autuação. o infrator será penalizado em multa no valor de 600
(seiscentos) UPMC: e

§ l' O responsável por larrar o auto de infiação deveú entregar uma via ao infrator.
mediante recibo e, caso este se recuse a recebê-la. seú consignado no documento.

§ 2'O infrator terá o prazo de 15 (quinze) dias para apres€ntar defesajunto ao órgão
Ílscalizador municipal e. na hipótese de indeferimento das razôes de delêsa. caberá ao inlrator
recorrer. em 30 (trinta) dias, ao Chefe do Poder Executivo do município.

Art. 71. ('aberá ao órgão fiscal municipal notificar qualquer exploração de
tÍanspo(e coletivo no Município destituído de regulamentação de que tenha ciência. sob pena de

adoção das mcdidas administrativas e.ludiciais cabíveis.

CAPÍTTII,O XIII



Art. 72. Compete ao Poder Executivo. por intermédio da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito ou outra criada para este fim. a regulação. o gerenciamento. a

operação, o planejamento e a tiscalização do Sistema de Transporte Coletivo de passageiros do
Município de Congoúas.

Parágrafo único. I)ara fins de fiscalização. o Município terá pleno acesso da

contabilidade e dos dados operacionais do concessionário, podendo fixar e eslabelecer norÍnas
para auxiliar c regulamentar rcÍ'eridas ações.

Art. 7-1. A Comissão Municipal de Transporte Coletivo poderá solicitar que o Poder
Executivo promova açôes de fiscalizaçâo com vistas a identifrcar o comprometimento do
desempenho operacional ou econômico-financeiro do serviço de transporte.

Art. 7,í. No exercíoio das competências relativas ao Sistema de l'ransporte Coletivo
Público de Passageiros, a Administração poderá celebrar convênios" contratos e outros
instrumentos legais com entes públicos ou privados. visando à cooperação tócnica, linanceira e

operacional do scrviço de transportc coletivo.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 75. O Poder Ilxecutivo expedirá normas complementares a esta Lei para
regulamentá-la. ntr que couber.

Art. 76. Os casos omissos serão resolvidos pelo Poder Execulivo.

Art.77. Fica o Poder Executivo autorizado a cclebrar convênio. contratos e outros
instrumentos legais com órgãos da administração direta e indireta. autárquica e fundacional de
qualquer csf'cra de poder, para fiscalização do fiel cumprimento da legislação relativa aos

transportes urbanos.

AÍ.78. Ficam rel ogadas as Leis Munioipais n.'s 1.263 de l0 de maio de 1985:
1.841, de 14 de maio de 19921'2.094, de 9 de úril de 1996:2.316, de 6 de novembro de 2001:
4.086. de I4 dejunho de 2022'. e,1.215. de 14 de novembro de 2023.

Art. 79. Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação.

\0,9'..
A RSON COS A CABIDO
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ANEXO UNICO

DESCRIÇÃO DAS INTRAÇOES

r - INFRAÇOES DO GRUPO 1:

I .l - movimentar o veículo com as portas abertas;

1.2 - não manter os veículos em adequado estado de conservação e limpez4 quando
em operação;

1.3 - operar em função de horário distinto do horário oficial de Brasilia:

1.4 - atrasar ou adiantar o início da operação de um veículo sem motivo justiÍicado:

1.5 - realizar. com atraso, viagens eventuais determinadas pelo poder público;

1.6 - opcrar com letreiros com visibilidade baixa. ilegíveis ou Íbra de norma;

1.7 - operar no período notumo com as luzes intemas. letreiros e demais
iluminações do veículo apagadas;

1.8 - conduzir o vcículo em velocidade descontínua, provocando partidas e freadas
bruscas c prejudicando a condição de conÍbrto dos usruirios;

I .9 - tralegar em r elocidade acima da permitida ou retardar a marcha do veículo:

I . I 0 - recusar o embarque de usuários, sem motivo justo. estando o veículo com a

sua lotação incompleta;

I . I I - dcsatender solicitaçào de desembarque de usuiirio no interior do veiculo:

l.l2- desobedecer a determinação de embarque e desembarque dos usuános
exceto quÍmdo solicitadas em locais distintos daqueles definidos pelo poder público municipal;

1.13 - efetuar a partida do veículo sem que termine o embarque ou desembarque de
usuano§;

l.l4 - permitir o transporte de passageiros que de alguma fomra comprometa a
segurança ou o confoÍto dos demais usuiârios;

I .l -5 - pcrrnitir o acesso ao interior do veículo de pessoas carregando combuslíveis,
oulros materiais nocivos à saúde, aparelhos sonoros ligados em volume aho e objetos de tamanho
e fbrma que causem transtomo aos demais usuários:

I . 16 - permitir o embarque de pessoas ccinduzindo animais que não esteiam em
gaiolas específicas para transporte, exceto cães guias devidamente registrados: 

I
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1.17- nào fomecer o troco corretamenle. ou Íbrnecer o troco utilizando vale
transporte como moeda, ou negar o troco ao usuriLrio. quando o mesmo nào estiver portando o
bilhete eletrônico:

'1.18 - deixar de aproximar. sempre que possível. o veículo da guia da calçada para
o embarque e desembarque dos usuários:

1.19 - negar informações aos usuários;

1.20 - deixar de disponibilizar aos usuários informações obrigatririas ou apresentá-
las de Íbrrna incorreta:

l.2l - deixar de afixar quadro de horários no interior do veículo. quando veículo
efetivo da linha:

1.23 - deixar de tralar com educação e polidez os usuát'ios e o público em geral:

1.2-l - utilizar aparelho sonoro em desacordo com a legislação ligente ou dcÍinição
do poder público municipal;

1.26- utilizar. na limpeza interna- substância que prejudique o conÍb(o dos

1.27 - manter o material de limpeza dos veículos em local não apropriado;

2 . INFRAÇÕES DO GRUPO 2:

2.1 - em qualquer caso de intenupção de viagem. deixar de providenciar meios de

transpoÍe para os usuários no prÍlz-o máximo de 30 (trinta) minutos:

2.2 - realizar operação sem que os colaboradores estejam devidamente
uniformi:zados ou sem crachá de identificação;

2.3 - lumar no interior do veiculo. mesmo que se.la parado no Ponto de Controle e
Estação;

2.4 - realizar embarque ou desembarque em local distinto üqueles previamente
estabelecidos pelo poder público municipalt

t-
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1.22- não abrir c fechar corretamente as viagens no sistema de bilhetagem
eletrônica:

1.25 - lavar. fazer ou deixar que se faça o reparo do veículo em via pública, salvo
nos casos de impedimento absoluto de sua remoção e desde que o veículo esteja devidamente
sinalizadol

usuiíriosi
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3.9 - deixar de apresentar o veículo à vistoria em horário previan.rente dellnidol
I

I
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2.5 - deixar de atcnder solicitações de auxílio a usuários com mobilidade reduzida
nas operações de embarque e desembarquel

2.6 - permitir comércio dentro do veículo, exceto aqueles intrínsecos à operação
do serviço de transpoÍe público coletivo;

2.7 - cobrar passagem de menor dc 05 (cinco) anos que não esteja ocupando
assento isolado:

2.8 - recusar o transporte de beneilciário de gratuidade. ou eÍêtuar a cobrança de
passagem, tendo o mesmo apresentado à devida identiticação:

2.9 - permitir a passagem pelo instrumento contador de passageiros de mais de um
usuário, simultaneaÍnente, com a cobrança de uma só tarifa. ou de um usuiírio sem o devido
pagamento e contabilização:

2.1 I - transfeú a tereeiros a leitura dos instrumentos contadores de passageiros sem
autorização do poder público municipal;

3 - INTRAÇÕES DO GRUPO 3:

3.1 - não proporcionar condições dignas e seguras de trabalho aos operadores:

3.2 - não apresentar o laudo de vistoria na dala marcada. salvo com justilicativa
1brma. deferida pelo poder público municipal com antecedência mínima de 24 (vinte e qualro)
horas:

3.3 - tbmecer dados relativos ao elbtivo controle operacional do scrviço fora das

condições e prazos estabelecidos:

3.4 - preencher com inexatidão ou incorreção os documentos exigidos pelo poder
público municipal:

3.5 - deixar de manter os dados cadastrais da empresa e dos veículos atualizados
iunto ao poder público;

3.(r - omitir inÍbmrações sobre irrcgularidades do serviço dc que teúam
conhecimento:

2.10 - pemritir o desembarque de usuário pela poÍa indevid4 sem o pagamento da
passagem ou sem a devida identiÍlcação, no caso de beneficiário de gratuidade:

3.7 - não pemritir, não acatar determinações, dificultar ou deixar de auxiliar os
funcionários credenciados para Íiscal ização;

3.8 - nâo portaÍ a documentação exigida lbrnra visivcl or.r de Í7rcil acesso:

26
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3.10 - não cumprir a regularizaçào de notificação de inegularidade no prazo

3.1 I - não deixar rcpresenÍante da manuÍenção disponír'el na garagem, na data e
horiírio determinados para acompanhamento da conl'erência de notificação de irregularidade;

3.12 - não apresentar ao poder público municipal, nas condiçõcs, formatos e prazos
fixados. inÍbrrnações. relatórios. demonslrativos ou documentos:

3.13 - descumprir regulamentação estabelecida para os equipamentos registradores
instantâneos inalteráveis de velocidade e tempo;

3.14 - deixar de realizaÍ viagem sem motivo justificado;

3. 1 5 - interromper a viagem, durante a operação, sem motivo justo:

3. 1 6 - abandonar o veículo. durante a operação. sem motivo justol

3.l7 - atrastecer o veiculo durante o percurso do itinenirio;

3.1 8 - cobrar passagem de usuririo que teve viagem interrompida:

3.19 - ausência de preposto na garagem para a solução de problemas emergenciais;

3.20 - alterar itinerário sem previa autorização do poder público municipal, exceto
em casos de Íbrça maior. que deverão ser comunicados imediatamente:

3.21 - ausência de equipamentos obrigatórios no veículo. ou equipamentos em más
condiçõesl

3.22 - não se manter com decoro moral e ético com fiscais:

3.23 - não colaborar com as autoridades encarregadas da segurança públicar

3.24 - comercializar passagem sem autorização do poder público municipal;

3.25 - veículo em operação com emissão excessiva de fumaça;

3.2ó - não execular o plano de manutenção preventiva dos veículos ou
eqüpamentos:

3.27 - manter em operação veiculo com o instrumento contador de passageiros

avariados:

3.28 - permitir a operação de veículo que apresenüe más condições de operação.
comprometendo a segurança dos usuários:

I
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3.29 - ulLilizar. na limpeza interna- substância que prejudique a segurança dos
usuários;

3.30 - apresentar nos veículos mensagem publicit:í,ria sem prévia autorização do
poder público municipal ou fazê-la em desacordo com as especificações pré-estabelecidas:

4 - rNFRAÇÕES DO (iRÍ.rPO 4:

4.1 - operar com veículo sem cquipamento de bilhetagem eletrônica. exceto sc

autorizado, em caráter excepcional. pelo poder público municipal;

4.2 - operar com veículo sem equipamento de sistema de posicionamento global.
exceto se autorizado. em caráter excepcional, pelo poder público municipal:

4.3 - operar com veículo sem equipamento elevatório para cadeirante inoperanle
ou sem que o equipamento esteja em plenas condições de funcionamento;

4.4 - descumprir legislação. decretos e portarias. desde que nào exisla penalidade
especiÍlcada em anexo;

4.5 - não manter Í'rota reserva ern condições de suprir as necessidades de realização
de vistorias e manutenção dos veículos, bem como durante eventualidades na operação:

4.6 - nâo veicular mensagem ou publicidade determinada pelo poder público
municipal:

4.7 - permitir que o veículo circule sem autorização de tráfego ou com a mesma
vencida:

4.8 - não dispor veículo. próprio ou contratado, apropriado para a remoçâo de
veiculos avariados na via pública:

4.9 - desrespeitar o preço das passagens em vigor;

5 - INFRAÇÕES DO GRUPO 5:

5.1 - não permitir o embarquc e o desembarque. fora dos pontos de parada

determinados. de pessoa com deÍiciência ou com mobilidade reduzida:

5.2 - manter em operação os veículos não regishados junto ao poder público
municipal:

5.3 - não submeter a vistoria veículo que teúa sofrido âcidente que compÍometa a

segurançal

5.4 - não apresentar à üstoria de baixa o veículo a s1r substituido:

F '^--
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5.5 - não substituir os veículos que ultrapassarem a idade máxima permitida ou
manter a fiota de veículos da concessionária com idade média superior à estabelecida em contrato
ou edital de licitaçàol

5.7 - não solicitar autorização previa do poder público municipal para realizzr
alterações de localização de sede. garagem. oficina e demais instalações;

5.8 - preencher qualquer documento exigido pelo poder público municipal com
adulteração de dados;

5.9 - portar ou manter no veículo arma de qualquer espéciei

5.10 - violar equipamentos de contabilização de passageiros;

5.ll - violar o equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e

5.13 - permitir que motorista sem a devida habilitaçâo exerça a direção de veículo
do transporte público coletivo municipal.

5.12 - permitir que motorista sob a influência de álcool ou de qualquer outra
substância psicoativa que determine dependência exerça a direção de veiculo <io transporte público
coletivo municipal;

SON COS A CABIDO
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.ITIS'TIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

O pÍesente projeto de lei trata da regulamentação do sistenla de transporte coleti

Congonhas. l9 de setembro de 2025.

vo
municipal. com foco na modemização e na reestruturação do sen'iço municipal de transporte
coletivo de passageiros.

A proposta visa adequar o sistcma atual às necessidades crescentes cla população,
promovendo melhorias no fluxo de transporte e na qualidade dos serviços prestados aos usuários
de transporte coletivo.

A relerida lei subsidiará a elaboração de um projeto básico robusto que sen'ira
como base técnica e jurídica para publicação do edital de concessão para operação do serviço
público de transporte coletivo.

Diante do exposto. solicitamos a aprovação deste projeto de lei que acreditamos ser
fundamental para a regulação do sistema de tmnspoÍte. para futura melhoria dos serviços
prestados. sobretudo da mobilidade urbana.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Àproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Ilxa. nossas respeilosas saudações.

extensivas aos ilustres pares.

C*,"--
N COSTACABIDO
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